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   PORTARIA Nº 02, de 08 de janeiro de 2019 
 
 
 
   A Doutora LEILA CURY, MMª Juíza de Direito da VARA DE EXECUÇÕES 
PENAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Provimento Geral da Corregedoria, artigo 2º, inciso X, e parágrafos, 
 
 
   RESOLVE: 
 
Considerando que desde 07 de janeiro do ano em curso este Juízo está promovendo as diligências 
necessárias à conclusão da força tarefa, realizada entre os dias 07 de janeiro e 1º de fevereiro e 
capitaneada pelo Conselho Nacional de Justiça com o fito de operar processos exclusivamente na 
plataforma do Sistema Eletrônico de Execução Unificada - SEEU. 
Considerando que no interregno informado tivemos êxito em avançar em mais de 90% (noventa 
por cento) das fases iniciais da inserção de feitos no SEEU, quais sejam digitalização e 
cadastramento. 
Considerando que desde o dia 1º de fevereiro deu-se início à terceira fase da inserção de feitos no 
SEEU, qual seja a implantação e, para tal, estabeleceu-se como critério de prioridade a data 
indicada pelos sistemas de controle do SISTJWEB para alcance do requisito objetivo nas 
hipóteses de progressão de regime e de livramento condicional e todos os processos físicos de 
Execução e em curso neste Juízo foram organizados por mês de aniversário do benefício. 
Considerando que, para a regular tramitação dos processos e análise de situações processuais, em 
especial aquelas relativas à soma de pena (unificação) mostrou-se imprescindível a implantação 
estar concluída, bem como não haver pendências de cumprimento das rotinas de importar carta 
guia e de carta guia suplementar. 
Decido: 
 
Artigo 1º - Verificado se tratar de processo NÃO implantado, a Secretaria não movimentará os 
autos enquanto não concluída a implantação. Havendo manifestação das partes acerca da soma 
de pena (unificação), deverá a Secretaria incluir certidão indicando o calendário da implantação 
fixado e localizar os autos em localizador específico para tal situação; 
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Artigo 2º - Verificando se tratar de processo implantado, a Secretaria movimentará os autos 
regularmente para fins de análise de soma de pena, desde que o relatório da situação processual 
executória - RSPE esteja atualizado e contendo todos os dados necessários a tal análise; 
Inciso I - Incluída nova condenação, a Secretaria deverá ordenar cumprimento específico, 
marcando a opção URGENTE e lançando a data indicada pelos sistemas de controle do 
SISTJWEB para alcance do requisito objetivo de progressão ou de livramento condicional, 
optando sempre pela mais próxima; 
Inciso II - Incluída complementação à guia já implantada, a a Secretaria deverá ordenar 
cumprimento específico, marcando a opção URGENTE e lançando a data indicada pelos sistemas 
de controle do SISTJWEB para alcance do requisito objetivo de progressão ou de livramento 
condicional, optando sempre pela mais próxima. 
Artigo 3º - Estando os autos conclusos para análise de soma de pena e constatada(s) a(s) 
hipótese(s) do(s) inciso(s) anterior(es), os autos poderão retornar à Secretaria para sua inclusão 
em fila de implantação/importação, seguindo os critérios já informados, se observado que após a 
soma de pena aquele feito será incluído em fila de implantação não prioritária. 
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